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2 — Devem-se evitar pancadas com objectos agressivos e arrasta-
mento de materiais pesados que risquem ou danifiquem os pavimen-
tos ou paredes dos espaços comuns;

3 — No caso dos arrendatários entenderem colocar nestes locais
vasos com plantas, devem fazê-lo sobre uma base e só no seu pata-
mar e junto ao local de entrada, não devendo dificultar a normal cir-
culação dos utentes, nem correndo riscos de queda para os pisos infe-
riores.

4 — Não é permitida a colocação de quaisquer outros objectos nas
áreas comuns.

TÍTULO V

Da transmissão dos direitos do arrendatário

Artigo 14.º

Transferência ou permuta

A transferência ou permuta de moradores, para outra habitação do
mesmo ou de outro conjunto habitacional, não é permitida, excepto
nos casos previstos no n.º 1 do artigo seguinte.

Artigo 15.º

Subocupação

Nos casos de sub-ocupação da habitação arrendada, total ou par-
cial, a Câmara Municipal pode determinar a transferência do arrenda-
tário e do respectivo agregado familiar para uma habitação de tipolo-
gia adequada;

TÍTULO VI

Despejo e procedimentos

Artigo 16.º

Fim

O despejo destina-se a fazer cessar a situação jurídica de arrenda-
mento, sempre que exista fundamento para a resolução do contrato
de arrendamento e se verifique o incumprimento do mesmo.

Artigo 17.º

Causas de despejo

1 — Para além das causas de despejo dispostas no Novo Regime de
Arrendamento Urbano e no Código Civil, enunciam-se as seguintes:

a) A falta de pagamento da renda nos termos e prazos previstos e
fixados no artigo 5.º deste regulamento, podendo o despejo suspen-
der-se, caso, antes da sua execução, o arrendatário apresente docu-
mento comprovativo do seu pagamento;

b) O incumprimento reiterado dos deveres dispostos no presente
regulamento, apesar de previamente ser concedido ao arrendatário um
prazo para a integral reposição da situação;

c) A não aceitação da renda actualizada nos termos do artigo 5.º
deste regulamento, apesar de regularmente comunicada ao arrendatá-
rio;

d) A recusa para demolir ou retirar obras e instalações que tenham
sido efectuadas sem a autorização da Câmara Municipal e após o ar-
rendatário ter sido notificado para o efeito;

e) A recusa em reparar os danos causados nas habitações e espaços
comuns, por culpa do agregado familiar do arrendatário, ou em in-
demnizar a Câmara Municipal pelas despesas efectuadas com a repa-
ração desses danos, após intimação para tal facto;

f) A ocupação ilegal de habitações ou o seu abandono definitivo,
sem qualquer comunicação à Câmara Municipal, sendo que neste caso
há lugar ao despejo imediato, sem recorrência à instauração de inqu-
érito;

g) A prestação intencional de declarações falsas ou a omissão de
informações que tenham contribuído para a atribuição de uma habita-
ção social e do respectivo cálculo do valor da renda;

h) A possibilidade de utilizar de imediato casa própria ou arren-
dada;

i) Incumprimento, após terminado o prazo de intimação, no sen-
tido de despejo de pessoas que não estejam previamente autorizadas
pela Câmara Municipal a coabitar com o arrendatário.

Artigo 18.º

Procedimentos

1 — Compete ao Presidente da Câmara Municipal de Mafra, ou ao
Vereador com competência delegada, ordenar o despejo administrati-
vo das habitações sociais cujo proprietário seja a Câmara Municipal;

2 — A determinação de ordem de despejo será precedida por in-
quérito efectuado pelos técnicos de Acção Social da Câmara Muni-
cipal, que se destina à constatação dos pressupostos da resolução do
contrato e do despejo, bem como da perda do direito à habitação
arrendada;

3 — No decurso do inquérito, proceder-se-á à convocação do res-
pectivo arrendatário, a fim deste ser ouvido e defender-se; caso não
compareça à audição ou não apresente defesa, considera-se a confis-
são dos factos que lhe são imputados;

4 — Poderão ser ainda efectuadas outras diligências probatórias, des-
de que consideradas necessárias para o apuramento da verdade;

5 — Concluído o inquérito e após envio do mesmo para o Presi-
dente da Câmara Municipal ou Vereador com competência delegada,
será proferida a decisão de despejo e o arrendatário notificado por
qualquer meio de intimação;

6 — O arrendatário, depois de notificado, tem o prazo de 30 dias
seguidos para desocupar voluntariamente a habitação, deixando-a li-
vre de pessoas e bens, e para fazer a entrega da respectiva chave à
Câmara Municipal;

7 — Findo o prazo referido no número anterior, proceder-se-á ao
despejo imediato, cabendo a sua execução às autoridades policiais
competentes.

TÍTULO VII

Deveres da Câmara Municipal

Artigo 19.º

Vistorias

1 — Periodicamente e sempre que se julgue necessário, a Câmara
Municipal de Mafra procederá à vistoria das habitações;

2 — O impedimento da vistoria acarretará, pela parte do arrenda-
tário, o pagamento de uma multa no valor igual ao da renda, a pagar
no mês subsequente.

Artigo 20.º

Apoio técnico

Caso seja necessário, a Câmara Municipal dará apoio técnico-so-
cial à população realojada, com o intuito de contribuir para a integra-
ção das famílias com menores recursos em espaços geográficos e so-
ciais organizacionalmente diferentes.

TÍTULO VIII

Disposições finais

Artigo 21.º

Casos omissos

As dúvidas suscitadas na aplicação das disposições contidas no pre-
sente regulamento serão resolvidas pela Câmara Municipal.

Artigo 22.º

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor 15 dias após a data de
publicação em Edital, a efectuar nos termos do artigo 91.º da Lei
n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei n.º 5-A/
2002, de 11 de Janeiro.

4 de Maio de 2006. — O Presidente da Câmara, José Maria Minis-
tro dos Santos.

CÂMARA MUNICIPAL DE OEIRAS

Edital n.º 330/2006 — AP

Isaltino Afonso Morais, licenciado em Direito, presidente da Câ-
mara Municipal de Oeiras, faz público que, esta Câmara Municipal,
em reunião ordinária realizada em 5 de Abril de 2006, deliberou, no
uso das competências fixadas na alínea a) do n.º 7 do artigo 64.º da
Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas
pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, aprovar e submeter à As-
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sembleia Municipal, após apreciação pública, o projecto de regula-
mento interno de ocupação dos tempos livres — programa «Mexe-te
nas férias», que seguidamente se transcreve:

Programa

Mexe-te nas Férias

Regulamento interno

Preâmbulo

O Decreto-Lei n.º 304/2003, de 9 de Dezembro, com as alterações
que lhe foram introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 109/2005, de 8 de
Julho, veio estabelecer o regime jurídico de acesso e exercício da ac-
tividade de promoção e organização de campos de férias, preceituan-
do que as entidades organizadoras de campos de férias devem elaborar
um regulamento interno que defina os direitos, deveres e regras a ob-
servar por todos os elementos que integram os referidos campos de
férias.

Nestas circunstâncias, torna-se necessário elaborar e aprovar um
regulamento interno aplicável aos campos de férias promovidos e
organizados pela autarquia, no âmbito do programa «Mexe-te nas
férias».

Assim, nos termos do artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 304/2003, de
9 de Dezembro, com as alterações que lhe foram introduzidas pelo
Decreto-Lei n.º 109/2005, de 8 de Julho, bem como do disposto nos
artigos 112.º, n.º 8, e 241.º da Constituição da República Portuguesa,
e no uso das competências previstas na alínea a) do n.º 6 do arti-
go 64.º e na alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 169/99, de 18
de Setembro, na redacção que lhe foi conferida pela Lei n.º 5-A/2002,
de 11 de Janeiro, a Assembleia Municipal de Oeiras, sob proposta da
Câmara Municipal, aprova o seguinte regulamento interno:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Âmbito de aplicação

O presente Regulamento Interno aplica-se aos campos de férias a
realizar no âmbito do programa Mexe-te nas Férias e visa definir,
nos termos da legislação aplicável, os direitos, deveres e regras a
observar por todos os elementos que as integram, designadamente, o
pessoal técnico, coordenador e monitores, e os respectivos partici-
pantes.

Artigo 2.º

Entidade promotora e organizadora

1 — A entidade organizadora e promotora dos campos de férias do
Programa Mexe-te em Férias é o Município de Oeiras, sito no Largo
Marquês de Pombal, 2784-501 Oeiras.

2 — Sem prejuízo do previsto no número anterior o Município de
Oeiras pode ceder, parcial ou totalmente, a organização dos campos
de férias a uma entidade terceira, dando conhecimento público desse
facto nomeadamente aos participantes.

Artigo 3.º

Regime e duração

1 — Os campos de férias do Programa Mexe-te nas Férias são clas-
sificados como de regime não residencial ou aberto, ou seja, que não
implicam o alojamento fora da residência familiar ou habitual dos
participantes.

2 — Os campos de férias terão uma duração quinzenal, conforme
calendário a estabelecer e publicitar anualmente pelo Município de
Oeiras.

3 — Sem prejuízo do previsto nos números que antecedem, o Mu-
nicípio de Oeiras, pode deliberar realizar campos de férias em regime
residencial ou fechado e com uma duração diversa da prevista no n.º 2.

Artigo 4.º

Destinatários

1 — Os destinatários do programa Mexe-te nas Férias são os jo-
vens residentes no Concelho de Oeiras, com idades compreendidas
entre os 8 e os 16 anos.

2 — Uma percentagem das inscrições para os campos de férias, a
definir anualmente, será reservada para jovens provenientes de bair-

ros sociais do Concelho de Oeiras, que tenham sido devidamente en-
caminhados e sinalizados pelos serviços da Divisão de Assuntos Soci-
ais de Autarquia.

CAPÍTULO II

Campos de férias

Artigo 5.º

Actividades

As actividades programadas para os diversos campos de férias se-
rão adequadas às idades dos participantes e contarão com a colabora-
ção das diversas unidades orgânicas da Câmara Municipal de Oeiras
consoante as suas áreas de intervenção, entre as quais destacamos, a
título exemplificativo, as seguintes:

a)Área da cultura, da preservação do património e do ambiente;
b)Área do desporto, realizado no interior de instalações ou ao ar

livre, consoante a época do ano;
c)Área da educação, designadamente realização de ateliers diversos

e de acções de prevenção primária;
d)Outras iniciativas propostas pelos organismos juvenis do Conce-

lho.
Artigo 6.º

Locais

As actividades descritas no artigo que antecede serão desenvolvi-
das, preferencialmente, nos locais e espaços que de seguida se identi-
fica, sem prejuízo de outros que venham a ser definidos de acordo
com a programação definitiva das actividades:

a) Escola do Concelho, a definir anualmente;
b) Centro de Juventude de Oeiras;
c) Estádio Nacional do Jamor;
d) Centro de Actividades Escutistas da Estação Agronómica Nacional;
e) Piscinas Municipais;
f) Pavilhões Municipais;
g) Piscina Oceânica de Oeiras;
h) Praia da Torre.

Artigo 7.º

Pessoal técnico

A realização dos campos de férias compreende, no mínimo, a exis-
tência de um coordenador e de um ou mais monitores, devidamente
certificados pelo IPJ, em quantidade a determinar consoante o núme-
ro e idade dos participantes e a natureza das actividades desenvolvi-
das, nos termos previstos nos artigos 19.º e ss. do Decreto-Lei n.º
304/2003, de 9 de Dezembro.

Artigo 8.º

Transportes

1 — O Município de Oeiras disponibiliza transporte para os parti-
cipantes nos campos de férias, nomeadamente dos locais de concen-
tração, definidos anualmente, para os locais de realização das activi-
dades e respectivo regresso.

2 — O Município de Oeiras disponibiliza transportes para os jo-
vens provenientes dos bairros municipais para os locais de concen-
tração e dai para os locais de realização de actividades, bem como
providencia o transporte de regresso dos referidos jovens.

Artigo 9.º

Alimentação

1 — Nos termos da legislação aplicável aos campos de férias rea-
lizados num regime não residencial ou aberto, o Município de Oeiras
disponibiliza aos participantes, no mínimo, duas refeições por dia.

2 — Caso seja deliberado aprovar a realização de campos de férias
em regime residencial ou fechado, o Município de Oeiras disponibili-
zará aos participantes, pelos menos, quatro refeições por dia.

3 — A alimentação será variada e em qualidade e quantidade ade-
quadas à idade dos participantes e à natureza e duração das activida-
des, conforme o previsto no Decreto-Lei n.º 304/2003, de 9 de De-
zembro.

Artigo 10.º

Seguros

Nos termos do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 304/2003, de 9 de
Dezembro e da Portaria n.º 629/2004, de 12 de Julho, o Município de
Oeiras celebrará um contrato de seguro de acidentes pessoais, de gru-
po, abrangendo os participantes e pessoal técnico do Programa Mexe-
-te nas Férias.
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CAPÍTULO III

Inscrições

Artigo 11.º

Participantes

1 — As inscrições para os participantes nos campos de férias do
programa Mexe-te nas Férias serão abertas anualmente, em data a
definir pelo Município, e realizar-se-ão no Centro de Juventude de
Oeiras, sito na Alameda de Oeiras, freguesia de Oeiras, sem prejuízo
de poderem ser indicados outros locais para realização de inscrições.

2 — A inscrição do participante menor deverá ser realizada pelo
seu representante legal, devendo ser entregue, para além do boletim
de inscrição devidamente preenchido, os seguintes documentos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade do participante menor;
b) Fotocópia do bilhete de identidade do representante legal do

menor;
c)Fotocópia do cartão de contribuinte do representante legal do

menor;
d) Fotocópia do Boletim de Vacinas do participante menor (com

vacina do tétano actualizada).
3 — Se da morada constante do bilhete de identidade do menor não

constar a residência no Concelho de Oeiras, o representante legal po-
derá apresentar prova, em contrário, através de atestado de residência
passado pela Junta de Freguesia da respectiva área de residência.

4 — A participação nos campos de férias do Programa Mexe-te nas
Férias está sujeita ao pagamento de um preço de inscrição definido
anualmente pelo Município.

5 — Os menores participantes vindos dos bairros sociais camarári-
os e indicados pela Divisão de Assuntos Sociais da Autarquia estão
dispensados do pagamento do preço de inscrição.

6 — A participação nos campos de férias depende da correcta ins-
crição e entrega dos documentos acima descritos nos prazos estabele-
cidos, bem como, se for o caso, do regular pagamento do preço de
inscrição.

7 — Os participantes seleccionados serão distribuídos por grupos
de acordo com as suas idades.

Artigo 12.º

Informação prévia

1 — No acto de inscrição dos participantes deve ser-lhes faculta-
da, por escrito, informação detalhada acerca da promoção e organi-
zação do campo de férias, nomeadamente:

a) Identificação da entidade organizadora e promotora e respecti-
vos meios de contacto, designadamente, da Câmara Municipal de
Oeiras, do Coordenador e Monitores de grupo;

b) Cópia do presente Regulamento Interno;
c) Cópia do Plano de Actividades, bem como relação de material a

trazer pelo jovem em cada dia, consoante as actividades programa-
das, tais como: fato de banho, chinelos, toalha, chapéu, protector
solar, entre outros;

d) O preço de inscrição e de outros eventuais encargos;
e) Informação acerca da existência do livro de reclamações;
f) Referência à existência de seguros de acidentes pessoais.

Artigo 13.º

Pessoal técnico

1 — O Pessoal Técnico do Programa Mexe-te nas Férias, designa-
damente, Coordenador e Monitores, serão objecto de selecção pelo
Município de Oeiras, de entre os candidatos ao concurso aberto anu-
almente para esse fim, devendo para o efeito preencher os requisitos
exigidos por lei, nomeadamente, de formação e certificação do pes-
soal técnico nos termos previstos no artigo 27.º e 28.º do Decreto-
-Lei n.º 304/2003, de 9 de Dezembro, com as alterações que lhe fo-
ram introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 109/2005, de 8 de Julho.

2 — Os Monitores seleccionados poderão ser:
a) Monitores de acompanhamento;
b) Monitores de apoio;
c) Monitores desportivos;
d) Outro tipo de monitores, consoante as actividades a  desenvol-

ver.
3 — Sem prejuízo do previsto no n.º 1 do presente artigo, os can-

didatos a pessoal técnico para os campos de férias do Programa Mexe-te
nas Férias, deverão preencher devidamente o formulário de candida-
tura, disponibilizado pelos serviços do Município de Oeiras, juntando
os seguintes documentos:

a) Curriculum Vitae;

b) Fotocópia do certificado de habilitações ou de certificado de fre-
quência de acções de formação na área respectiva;

c) Certificado do Registo Criminal;
d) Fotocópia do Bilhete de Identidade;
e) Fotocópia do Cartão de Contribuinte;
f) Declaração médica que confirme a aptidão física e psíquica para

o desempenho das funções.
Artigo 14.º

Seleccionados

1 — O pessoal técnico seleccionado receberá instruções e orienta-
ções do Município de Oeiras no que respeita ao cumprimento do pre-
sente Regulamento Interno, bem como do Plano de Actividades e do
Projecto Pedagógico e de Animação definido para os respectivos
campos de férias.

2 — Para além do previsto no número que antecede, cada elemen-
to do pessoal técnico seleccionado receberá:

a) Informação relativa à identificação de cada um dos jovens par-
ticipantes que constituem o seu grupo, acompanhada dos respectivos
contactos dos seus legais representantes;

b) Um mapa detalhado com a calendarização das actividades pro-
gramadas e dos transportes de que será responsável;

c) Uma caixa de primeiros socorros;
d) Listagem de contactos úteis de diversas entidades;
e) Vestuário próprio identificativo da qualidade de elemento do

pessoal técnico;
f) Manual de procedimentos em caso de acidente, bem como cópia

da Apólice de Seguros de Acidentes Pessoais.

CAPÍTULO IV

Direitos e deveres

Artigo 15.º

Obrigações do município

Constituem obrigações do Município de Oeiras, na qualidade de
entidade organizadora dos campos de férias do Programa Mexe-te nas
Férias, as constantes do Decreto-Lei n.º 304/2003, de 9 de Dezem-
bro, com as alterações que lhe foram introduzidas pelo Decreto-Lei
n.º 109/2005, de 8 de Julho, nomeadamente:

a) Elaboração do presente Regulamento Interno;
b) Elaboração do Plano de Actividades;
c) Elaboração do Projecto Pedagógico e de Animação;
d) Obtenção dos respectivos licenciamentos e alvarás para os cam-

pos de férias;
e) Proceder às notificações e informações necessárias e legalmente

exigíveis a todas as entidades intervenientes;
f) Celebração dos respectivos Seguros de Acidentes Pessoais, que

abranja tanto os participantes como todo o pessoal técnico;
g) Providenciar pela marcação de espaços para realização das ac-

tividades, transportes e alimentação adequada;
h) Seleccionar o pessoal técnico e fornecer-lhe informação, orien-

tação e o material necessário para o desenvolvimento das actividades
programadas;

i) Proceder às inscrições dos jovens participantes através dos seus
representantes legais;

j) Esclarecer e prestar as informações que lhe forem solicitadas pelos
interessados, relacionadas com os campos de férias;

k) Publicitar nos termos legais a existência do livro de reclama-
ções;

l) Remunerar o pessoal técnico seleccionado para a realização dos
campos de férias;

m) Manter permanentemente disponível e garantir o acesso, pelo
IPJ, à documentação referida no n.º 2 do artigo 22.º do Decreto -Lei
n.º 304/2003, de 9 de Dezembro

n) Em suma, assegurar a realização do projecto em estrito cumpri-
mento com o disposto na legislação aplicável.

Artigo 16.º

Coordenador

1 — O Coordenador é o responsável pelo funcionamento do cam-
po de férias, cabendo-lhe a superintendência técnica, pedagógica e
administrativa das actividades do campo.

2 — Constituem deveres do coordenador:
a) Supervisionar o plano de actividades e acompanhar a sua boa

execução;
b) Coordenar a acção do corpo técnico;
c) Assegurar a realização do campo de férias no estrito cumpri-

mento do disposto na legislação aplicável, das instruções e orienta-
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ções que lhe forem transmitidas pelos serviços do Município de Oei-
ras, bem como no cumprimento do presente Regulamento Interno;

d) Zelar pela prudente utilização dos equipamentos e pela boa con-
servação das instalações;

f) Garantir o cumprimento das normas de saúde, higiene e segu-
rança.

Artigo 17.º

Monitores

1 — Compete aos monitores acompanhar os participantes durante
a execução das actividades do campo de férias, de acordo com o pre-
visto no respectivo plano de actividades.

2 — Constituem deveres dos monitores, designadamente:
a) Coadjuvar o Coordenador na organização das actividades do

campo de férias e executar as suas instruções, assim como aquelas que
lhe forem transmitidas pelos serviços do Município de Oeiras;

b) Acompanhar os participantes durante as actividades, prestando-
-lhes todo o apoio e auxílio de que necessitem;

c) Cumprir e assegurar o cumprimento, pelos participantes, das
normas de saúde, higiene e segurança;

d) Cumprir e assegurar o cumprimento, pelos participantes, do
presente Regulamento Interno;

e) Verificar a adequação e as condições de conservação e de segu-
rança dos materiais a utilizar pelos participantes, bem como zelar pela
manutenção dessas condições.

Artigo 18.º

Participantes

1 — Os participantes ou os seus representantes legais devem in-
formar, por escrito, a entidade organizadora de quaisquer condicio-
nantes que existam, nomeadamente quanto a necessidades de alimen-
tação específica ou cuidados especiais de saúde a observar.

2 — A informação referida no número anterior deve ser prestada
no momento da inscrição, respeitando o seu tratamento a legislação
em vigor relativa à protecção de dados pessoais.

3 — Todos os participantes devem observar as normas usuais de
urbanidade, higiene e convivência, cumprir o disposto no regulamen-
to interno, bem como as instruções e orientações que lhes sejam trans-
mitidas, tanto pelo pessoal técnico como pelos elementos dos servi-
ços do Município de Oeiras.

4 — A inobservância, pelos participantes, dos deveres que lhe são
impostos atribui ao Município de Oeiras, entidade organizadora do
campo de férias, a faculdade de proibir aos mesmos o acesso ou a
permanência nas instalações e actividades aí desenvolvidas.

CAPÍTULO V

Das reclamações e da responsabilidade

Artigo 19.º

Livro de reclamações

1 — O Município de Oeiras possui um livro destinado à formula-
ção de observações e reclamações sobre a qualidade dos serviços e o
modo como foram prestados, bem como, quando for o caso, sobre o
estado e apresentação das instalações e equipamentos.

2 — O livro de reclamações deve ser obrigatória e imediatamente
facultado a quem o solicite.

3 — Ao reclamante deve ser facultado um dos duplicados da obser-
vação ou reclamação, devendo o outro duplicado ser enviado pela
entidade organizadora ao IPJ no prazo de cinco dias úteis.

4 — Nos termos do preceituado no artigo 18.º do Decreto-Lei
n.º 304/2003, de 9 de Dezembro, o modelo do livro de reclamações é
o que consta da Portaria n.º 373/2004, de 13 de Abril.

Artigo 20.º

Perda ou furto de bens

O Município de Oeiras não se responsabilizará pela perda ou fur-
to de bens que ocorram durante o decurso dos campos de férias do
Programa Mexe-te nas Férias, porquanto o mesmo não está obriga-
do à sua guarda, protecção ou vigilância, pelo que se aconselha a que
os jovens participantes não se façam acompanhar de bens de grande
valor.

CAPÍTULO VI

Disposições finais

Artigo 21.º

Revisão e alteração

A revisão e alteração do presente Regulamento Interno é da com-
petência do Município de Oeiras.

Artigo 22.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento Interno entre em vigor imediatamente
após a sua publicitação nos termos gerais.

Mais faz público que o mencionado regulamento se encontra em
apreciação pública, durante 30 dias a contar da publicação deste edi-
tal, nos termos dos artigos 117.º e 118.º do Código do Procedimento
Administrativo.

E para constar se passou o presente e outros de igual teor, que vão
ser afixados nos lugares públicos do costume.

 5 de Maio de 2006. — O Presidente, Isaltino Afonso Morais.

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO

Edital n.º 331/2006 — AP

José Carlos Costa Barros, vice-presidente da Câmara Municipal de
Vila Real de Santo António, faz público que o Regulamento do Cemi-
tério Municipal de Vila Real de Santo António, aprovado em reunião
ordinária de 21 de Março de 2006, depois de ter sido submetido a
inquérito público através de publicação efectuada no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 287, apêndice n.º 148, de 9 de Dezembro de 2005,
mereceu também a aprovação da Assembleia Municipal, na sua sessão
de 17 de Abril de 2006, em conformidade com a versão definitiva,
que a seguir se reproduz na íntegra.

Regulamento do Cemitério Municipal
de Vila Real de Santo António

Preâmbulo

Em 3 de Março de 1962 foi publicado o Decreto-Lei n.º 44 220,
que estabeleceu as normas para construção e polícia dos cemité-
rios, em 18 de Dezembro de 1968 foi publicado o Decreto-Lei
n.º 48 770, tendo este último diploma norteado a elaboração do
Regulamento do Cemitério Municipal de Vila Real de Santo Antó-
nio, com aprovação pelo município em reunião ordinária do dia
27 de Janeiro de 1969.

Posteriormente à publicação dos mencionados decretos-leis, alguma
legislação foi produzida, designadamente os Decretos-Leis n.os 274/
82, de 14 de Julho, 62/83, de 2 de Fevereiro, e 43/97, de 7 de Feve-
reiro, bem como os Despachos Normativos n.os 171/82, de 16 de
Agosto e 28/83, de 27 de Janeiro.

No sentido de reunir num só diploma a diversa legislação publicada
sobre direito mortuário e de ajustar às realidades e necessidades actuais,
publicou o Governo em 30 de Dezembro de 1998 o Decreto-Lei
n.º 411/98.

Não obstante se manterem válidas muitas das soluções e mecanis-
mos emanados dos citados Decretos-Leis n.os 44 220 e 48 770 (so-
mente revogado em parte), o regulamento em uso na autarquia
encontra-se bastante desajustado do regime legal em vigor, devido a
alterações introduzidas no mesmo.

No seguimento da política de dotar o município de Vila Real de
Santo António de todos os regulamentos legais previstos e de actua-
lizar os existentes, que por força de lei e das circunstâncias já estão
ultrapassados, procedemos agora à revisão do Regulamento do Cemi-
tério Municipal de Vila Real de Santo António.

Assim, no uso da competência prevista pelo artigo 241.º da Cons-
tituição da República Portuguesa e conferida pela alínea a) do n.º 6
do artigo 64.º do Decreto-Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, e em
cumprimento do disposto no artigo 29.º do Decreto-Lei n.º 44 220,




